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Lei Municioal n' 1.954. de 29 de asosto de 2023.

De autoria do Poder Executívo Municipal.

"Autoriza abertura de crédito especial e ü ouÍras

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor de RS 297.643.87
(DuzentoseNoventaeSeteMilSeiscentoseQuarentaeTrêsReaiseOitentaeSetecentavos),destinadosaocorrercomas
despesas de Manutenção da Lei Paulo Gustavo e suas respectivas fontes de recursos, conforme Portaria no 1.566, de 3l de agosto
de2022.

Parógrafo único. A discriminação do crédito especial no caput deste artigo seú assim distribúda:

02.1300 Sectaafia Municipal de Cultwa e Turismo
Rubrica : 1 3. j 9 2. A0 I 3. 2 3 46 Manutenção dos Recurs os Le i P aulo Gustavo
Valor: R8 297.643,87
Elementos de Despesas:
3390.31 - Premiações cuku'ais, artísticas, científicas e desportivas...R$ 10.000,00
3390.36 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Fkica.....................R,S 27.800,00
3390.39-Outrosserviçosdeterceiros-Pessoajurídica R8 171.033,14
l-ontederecurso:17150000-TransJbrênciasDestinadasaoSetorCultural-LCn'195/2022-Árt.5'-Audiovisual
3i90.31 - Premiações culturais, artísticas, científicas e desportivas...R$ 16.000.00
3390.36 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Física.....................R$ 40.800,00
3390.39 - Outras serviços de terceiros - Pessoajurídica R$ 29.010,73
Fonte de recrrso: 17 160000 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC n" 195/2022 - Árt. 8o - Demais Setores da Cultura
Finalidade: ocorrer com as despesas de Manutenção da Lei Paulo Gustwo e suafonte de recurso específica.

^rt.2o 
- Para atender as despesas deconentes do referido crédito será procedido a anulação parcial das dotações orçamentiírias,

conforme preconiza o Artigo 43, § 1" inciso III daLei 4320164, conforme discriminação abaixo:

02.0100 Gubinete do PÍeÍello
Rubrica : 04. I 22.0002. I I 0 j Aquísição de Veículo para o Gabinete
Elemento de Despesa:
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente............. R$ 40.000,00

02.0200 Secretaria Mwicipol de Administração
Rubrb a : 0 4. 1 2 2. 0 00 3. 2 0A 3 Manutenção Se u e t ari a Munic ipa I d e Admin i s traç õ o
Elemento de Despesa:
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente............. R8 30.000,00

02.0300 §ecrctaria Municípal de Finanças
Rubrica : 01. 1 2 3. 000 5. I 3 2 I Áquis ição de Veículos
Elemento de Despesa:
4 1 90. 5 2 - Eq uipamentos e Material P erm anente............
Ruhrica: 04.123.0005.2006 Manutençõo da Secretaria Mttnicipal de Finançan
Elemenlo de Despesa:
3 I 9 0. 0 4 - C ontrataç ã o por Tem po Det erm inado.............
4190.52 - Equipamentos e Material Perrnanente.......

R8 25.000.00

R$ 1s.000,00
R$ 2s.000.00

02.0400 Sectetario Mwticipal de Educação
Rubríca: 1 2. i 6 1.00 1 1 . 20 1 3 Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa:
3190.04 - Contratação por Tempo Determinado.......... R8 50.000,00
RUhriCA: 12.365.0041.2J06 MAN EDLIC INFÁNTIL. PRÉ-ESCOI- R- FLNDEB 3O%.Y,4ÁT
Elemento de Despesa:
3190.1I - Vencimentos e Vaníagens Fixas-- Pessoal Civi1................ R8 22.643,87
Rubríca: 12.367.0008.2226 MÁNUNTEÇAO DÁ EDUCÁÇAO ESPECIÁL - FWDEB 70%

Elemento de Despesa:
3 190.1 I - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi1................ R8 30.000.00
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Rubrica: t2.367.0008.2227 MÁNUNTEÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIÁL - FWDEB 30%
Elemento de Despesa:
3 190.1 I - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi1................ R$ 30.000,00

02.0900 Secrutaria Muntcipal de Esporte e Lazpr
Ruhrica : 2 7. 8 1 2. 00 I 2. I 2 I 3 C onstução de C omplexo Esportivo
Elemento de Despesa:
4490.51 - Obras e Instalações... ......... ÂS 10.000,00
Rubrica : 2 7. 8 I 2. 00 I 2. I 3 2 5 C onstruç ão de C ic lovia
Elemento de Despe.sa:

4490.5I -Obras e Instalações, R$ 20.000,00

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB. em 29 de agosto de2023

Lauro Ádolfo Maia Serafim

P r e.fe it o C ons t i t u c io nal
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